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LEI Nº  474/2011, DE  29  DE  JUNHO  DE 2011. 
“ DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA VIELA III, 
NO BAIRRO DA VILA INDUSTRIAL PARA “RUA DO BOSQUE”, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
 
MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou o Projeto de Lei Legislativo nº 06/2011, de autoria do Vereador 
Márcio Gomes da Silva e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 
 
Artigo 1.º - Fica alterada a denominação da Viela III, no Bairro da Vila 
Industrial para “RUA DO BOSQUE” 
      
Artigo 2.º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta dos 
recursos no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Artigo 3.º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Juquiá, 29 de junho de 2011. 
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